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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
C/C DANOS MORAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. PERDA 
TOTAL  DO VEÍCULO. INGESTÃO DE ÁLCOOL.  CAUSA 
DETERMINANTE  PARA  O  ABALROAMENTO. 
IMPROCEDÊNCIA  DOS  PEDIDOS.  IRRESIGNAÇÃO. 
ALEGAÇÃO DE NÃO COMPROVAÇÃO DA EMBRIAGUEZ 
NO MOMENTO DO SINISTRO.  EXISTÊNCIA DE LAUDO 
MÉDICO  ATESTANDO  O  CONSUMO  DE  BEBIDA 
ALCOÓLICA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA. 
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- O laudo médico informando que o condutor ingeriu bebida 
alcoólica possui fé pública, constituindo indício suficiente a 
alicerçar a conclusão de que o motorista se encontrava sob 
efeito de álcool.

-  De  acordo  com  a  orientação  do  Superior  Tribunal  de 
Justiça,  a  embriaguez  do  condutor  só  exclui  a 
responsabilidade  da  seguradora  se  for  comprovadamente 
determinante para o sinistro.

− Havendo prova de que a imprudência do condutor (dirigir 
a alta velocidade), aliada à ingestão de bebida alcoólica, fora 
a causa preponderante para a ocorrência do acidente, não 
há como desconstituir a decisão que julgou improcedente os 
pedidos.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:
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ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba, à unanimidade,  NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por Maria da Guia de Oliveira,  contra 

sentença que julgou improcedente a  “Ação  de Cobrança de Seguro c/c Danos Morais” 

ajuizada em face de Azul Companhia de Seguros Gerais.

Em  suas  razões  recursais  (fls.  153/160),  a  recorrente  assevera  que  o 

decisum impugnado  merece  reforma,  uma  vez  que  rejeitou  os  pleitos  com base  em 

presunção de fatos, concluindo que a seguradora não teria comprovado que o condutor  

estava sob efeito de álcool  no momento do sinistro.  Ao final,  requer o provimento do 

recurso.

Contrarrazões apresentadas às fls. 168/186.

A Procuradoria de Justiça, às fls.  194/197, ofertou parecer opinando pelo 

prosseguimento do feito, sem manifestação meritória.

É o relatório.

VOTO

Relata a inicial que a requerente é proprietária de um veículo de passeio, 

segurado pela empresa requerida e, durante o período de vigência do contrato, seu filho 

colidiu referido automóvel em uma palmeira imperial, vindo a derrubar posteriormente um 

poste elétrico de iluminação, culminando com sua perda total.

Assevera  que,  apesar  de  não  ter  sido  realizado  nenhum  exame  de 

embriaguez alcoólica, bem como de constar no relatório do SAMU que o condutor estava 

consciente e orientado, existindo apenas a marcação de um campo denominado hálito 
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etílico, a seguradora negou-se a indenizá-lo no valor da respectiva apólice de seguro, sob 

o argumento de descumprimento do item 11 do contrato.

Assim,  requereu  o  pagamento  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil  reais) 

referente ao pagamento da apólice do seguro, bem como uma indenização por danos 

morais a ser arbitrada pela autoridade judicial.

Pois bem, analisando os autos, verifica-se que inobstante a inexistência de 

realização de exame de embriaguez alcoólica, o laudo emitido por médico do Hospital de 

Emergência e Trauma atesta que o condutor havia ingerido bebida alcoólica, não havendo 

que  se  falar  em  presunção  de  fatos,  senão  vejamos  trecho  da  fundamentação  da 

sentença a quo:

“Denota-se que o primeiro e segundo relatório foram elaborados  
no Hospital  de  Emergência  e  Trauma do  Estado,  para  onde o 
condutor  do  veículo  fora  socorrido  e,  embora  a  ficha  de  
atendimento em emergência de fls. 29/31 descreva via manuscrita  
o fato como “acidente de moto”,  deixa expresso que o paciente  
havia ingerido bebida alcoólica. Também o Laudo Médico de fls.  
32, juntado pela ré às fls. 61, atesta com clareza e por médico  
daquele  hospital  que  o  paciente  Diego  Antônio  Herculano  de  
Oliveira,  condutor  do  veículo  de  propriedade  da  autora  havia  
ingerido  bebida  alcoólica  antes  do  acidente,  com  perda  da  
consciência, senão vejamos:
Paciente deu entrada neste serviço, trazido pelo SAMU, vítima de 
acidente  de  automóvel,  apresentando  TCE,  com  perda  da 
consciência,  ingeriu  bebida  alcoólica,  com  ferimento 
cortocontuso  no  supercílio  direito.  Membro  inferior  esquerdo  
apresentando  fratura  exposta  de  fêmur,  conforme  relato  da  
neurocirurgia e ortopedia.” (fls. 145/146)

Ora, havendo elementos que confirmam o consumo de bebida alcoólica pelo 

condutor do veículo, conforme laudo médico e ficha de regulação médica de fls. 32/33, 

bem como inexistindo outra causa a justificar o acidente -  já que não colidiu com outro 

veículo,  tampouco  com  um  transeunte,  ou  outro  objeto,  não  há  respaldo  legal  para 

modificar o julgamento de primeiro grau, mormente quando há previsão relativa à perda 

do direito do segurado que estiver dirigindo o veículo sob ação de álcool.

Desembargador José Ricardo Porto
 3



Apelação Cível nº 0110959-41.2012.815.2001

Peço vênia para transcrever trecho do acórdão n.º 1.0024.11.317437-9/001, 

Rel.: José Marcos Vieira, D.J.: 08/07/2015, do Tribunal de Justiça de Minas Gerias, que 

aponta os efeitos da deglutição exagerada de bebida alcoólica. Vejamos:

“(...) O álcool, inclusive em pequenas doses, como salienta Mário  
Arango Palácio, citado por Geraldo Faria Lemos Pinheiro deprime  
os centros coordenadores do cérebro e retarda sensivelmente as  
reações normais do condutor experimentado. Em consequência,  
apesar de sua lucidez mental  aparente e de sua habilidade ao 
volante,  o  condutor  que  tenha  ingerido  bebidas  embriagantes  
tarda  muito  mais  que  o  normal  em  atuar  ante  circunstâncias  
imprevistas, o que é causa de numerosos e graves acidentes de  
trânsito.
Fato que se torna realmente arriscado é conduzir veículo depois  
de  haver  ingerido  álcool,  pois  os  transtornos  neuromusculares  
(como retardos nas reações psicomotoras, diminuição de atenção  
e perturbação dos reflexos com aumento do tempo de reação)  
ocorrem muito antes de aparecerem sintomas de embriaguez, de  
modo que nem o condutor nem aqueles que o acompanham dão  
conta do transtorno, até que surge uma circunstância imprevista  
que exige decisão e reação rápidas da parte do condutor, mas  
então  as  decisões  e  reações  rápidas  são  impossíveis  porque  
existe  álcool  no  organismo,  mesmo  sendo  em  pequena  
quantidade  (“Embriaguez  ao  volante”,  JTACSP  48/23  –  apud,  
“Responsabilidade  Civil  e  sua  Interpretação  Jurisprudencial”,  
Revista  dos  Tribunais,  7ª  edição,  São  Paulo:  Ed.  Revista  dos  
Tribunais, 2007, p. 1510).”

De fato, havendo subsídios que indicam o consumo de bebida alcoólica por 

parte  do  condutor,  fato  que  acarretou  a  perda  do  controle  do  veículo  e, 

consequentemente, o acidente, nada é devido pelo contrato de seguro. Vejamos: 

SEGURO FACULTATIVO DE RESPONSABILIDADE CIVIL POR 
DANOS  EM  VEÍCULO  AUTOMOTOR  COM  PREVISÃO  DE 
COBERTURA  EM  CASO  DE  ACIDENTES  PESSOAIS  DE 
PASSAGEIROS (APP). COLISÃO DO AUTOMÓVEL E MORTE  
DO  SEGURADO.  RECUSA  DA  SEGURADORA  NO 
PAGAMENTO  DAS  INDENIZAÇÕES.  COBRANÇA.  AÇÃO 
JULGADA  IMPROCEDENTE.  EXISTÊNCIA  DE  SUBSÍDIOS 
QUE  INDICAM  INGESTÃO  DE  BEBIDA  ALCOÓLICA.  
MANOBRA  DESASTROSA  DO  SEGURADO  QUE  SÓ  PODE 
SER ATRIBUÍDA AOS EFEITOS DA BEBIDA.  SITUAÇÃO DE  
AGRAVAMENTO  DE  RISCO.  INFRAÇÃO  CONTRATUAL 
CARACTERIZADA.  INDENIZAÇÕES  INDEVIDAS.  SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. Havendo elementos que  
indicam que o segurado conduzia seu  veículo sob efeito de 
álcool,  tanto  assim  que,  em  plena  rodovia,  sem  qualquer  
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razão,  derivou  a  direção  do  veículo  para  a  esquerda,  
cruzando  a  via,  onde  veio  a  capotar  sucessivamente  por  
aproximadamente 150 metros, falecendo em razão das lesões 
sofridas no acidente, nada é devido pelo contrato de seguro  
facultativo  de  responsabilidade  civil  por  danos em veículo  
com previsão de cobertura em caso de acidentes pessoais de  
passageiros. Há disposição clara e objetiva no contrato em 
relação  à  exclusão  dos  danos  provocados  com  ingestão  de 
bebida alcoólica e o art. 768 do Código Civil  estabelece que "o  
segurado perderá o direito à garantia se agravar intencionalmente  
o  risco  objeto  do  contrato".  (TJSP;  APL  0001692-
68.2014.8.26.0414;  Ac.  8530557;  Palmeira  d'Oeste;  Trigésima  
Segunda  Câmara  de Direito  Privado;  Rel.  Des.  Kioitsi  Chicuta;  
Julg. 11/06/2015; DJESP 18/06/2015) 

Observa-se que a negativa administrativa da cobertura decorreu do exercício 

regular de direito, uma vez que as provas colacionadas aos autos evidenciam que o filho  

da autora dirigia a alta velocidade e havia ingerido bebida etílica, consoante destacou o 

sentenciante:

“(...)  restou  claro,  também,  que  o  veículo  foi  levado  a  choque  
contra uma palmeira e um poste existentes em larga avenida da  
cidade,  sem  a  interferência  de  qualquer  outro  automóvel,  
pedestre, ou obstáculo, veja-se croqui de fls. 26, levando-se em 
conta,  também,  o  dia  e  horário  do  acidente  –  madrugada  do  
sábado, dia 04/02/2012 (05:45 hrs).
Tais fatores levam ao entendimento, inclusive, de que o motorista  
empregava velocidade além da permitida na via pública, tendo em 
vista que a colisão gerou perda total do veículo, como narrado na  
peça atrial e demonstrado pela fotografia de fls. 63.
Sendo  assim,  a  negativa  administrativa  de fls.  23  decorreu  do  
exercício regular do direito inerente à atividade desenvolvida pela  
empresa demandada.

À luz do art. 188, caput, e inciso I do CC: “ Não constituem atos  
ilícitos:  I  –  os  praticados  em  legítima  defesa  ou  no  exercício  
regular de um direito reconhecido.”
(…)
Por conseguinte, ao conduzir veículo sob efeito de álcool houve o  
agravamento do risco pelo motorista, afastando-se dos termos e  
condições  contratuais,  motivação  que  isenta  a  seguradora  do 
pagamento  da  indenização,  devendo  a  requerente  suportar  o  
prejuízo que dera causa.”

Assim,  não  faz jus  a  apelante,  quer  a  indenização  securitária,  quer  a 

reparação por danos morais.
Desembargador José Ricardo Porto
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 Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  AO  RECURSO 
APELATÓRIO, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Sr. Desembargador José Ricardo Porto. 
Participaram do julgamento, além deste relator,  o Exmo. Dr. Marcos Coelho de Salles 
(Juiz convocado em substituição ao Exmº. Des. Leandro dos Santos) e a Desª. Maria de 
Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de 
Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Especializada Cível “Desembargador 
Mário  Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça do Estado da Paraíba,  em João 
Pessoa, 04 de agosto de 2015.  

  Des. José Ricardo Porto 
      RELATOR    

                           
J07/J04                           
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